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Leia mais na página 14

Leia mais na página 05

EDIÇÃO ESPECIAL DE

 Aniversário

Os municípios poderão agora de-
positar recursos financeiros e tomar 
empréstimos em cooperativas de crédi-
to. A medida foi estabelecida pela Lei 
Complementar 161, de 4 de Janeiro de 
2018, sendo que a votação que a apro-
vou ocorreu no dia 12 de dezembro do 
ano passado.

Para o senador Waldemir Moka 
(PMDB-MS), que leu o relatório em 

Plenário, a legislação anterior criava 
dificuldades ao depósito em coopera-
tivas de crédito de recursos federais 
enviados para as prefeituras. Segundo 
ele, isso provocava “evasão de divisas 
de pequenos municípios para maiores 
centros urbanos, além da concentra-
ção bancária e custos mais elevados”, 
analisou.

Lei Complementar 161 
autoriza prefeitura a operar 
com cooperativa de crédito

HRCC registra mais de 3 mil 
atendimentos no primeiro 

mês de funcionamento

Leia mais na página 10 Leia mais na página 7

Entrevista com Luiz Raimundo Gavazza, 
diretor-presidente da Bahiagás.

“A nossa receita foi aliar a 
expansão de mercado ao programa 
estratégico de crescimento e 
fortalecimento da Companhia”

Faculdade Madre Thaís realiza 
vestibular para vagas remanescentes
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“Quando vou a um país, não examino se há boas 
leis, mas se as que lá existem são executadas, 

pois boas leis há por toda parte”. 

(Montesquieu)

Hyundai é condenada por ven-
der veículo com potência inferior a 
anunciada após consumidor com-
provar a existência de 105 cavalos 

e não 140, como divulgado. Decisão 
é da juíza de Direito Paula da Ro-
cha e Silva Formoso, da 36ª vara 
Cível de SP.

Propaganda enganosa

Atropelamento
Dois trabalhadores esta-

vam caminhando pelo acosta-
mento da Via Dutra, voltando 
de uma indústria onde haviam 
trabalhado duro o dia inteiro, 
quando um Advogado, que vi-
nha a toda velocidade no seu 
carro importado, atropela os 
dois.

Um deles atravessou o pá-

ra-brisa e caiu dentro do carro 
do advogado, enquanto o outro 
voou bem longe, a uns dez me-
tros do local do atropelamento.

Três meses depois, eles sa-
íram do hospital e, para sur-
presa geral, foram direto para 
a cadeia....Um, por ‘invasão de 
domicílio’ e o outro por ‘se eva-
dir do local do acidente.

RESPOSTAS NA PRÓXIMA EDIÇÃO

Respostas mês de DEZEMBRO de 2017. 1-C e 2- D.

DIREITO DO TRABALHO
1-	 Lino trabalha como diagra-

mador na sociedade empre-
sária XYZ Ltda., localizada 
em um grande centro urba-
no, e recebe do empregador, 
além do salário, moradia e 
plano de assistência odon-
tológica, graciosamente.

	 Sobre o caso narrado, de 
acordo com a CLT, assinale 
a afirmativa correta.

A) Ambos os benefícios serão incor-
porados ao salário de Lino.

B) Somente o benefício da habitação 
será integrado ao salário de Lino.

C) Nenhum dos benefícios será in-
corporado ao salário de Lino.

D) Somente o benefício do plano de 
assistência odontológica será 
integrado ao salário de Lino.

2-	 Célio e Paulo eram funcio-
nários da sociedade empre-
sária Minério Ltda. e traba-
lhavam no município do Rio 
de Janeiro. Por necessidade 
de serviço, eles foram deslo-
cados para trabalhar em ou-
tros municípios.

Célio continuou morando no 
mesmo lugar, porque o mu-
nicípio em que passou a la-
borar era contíguo ao Rio 
de Janeiro. Paulo, no entan-
to, mudou-se definitivamen-
te, com  toda a família, para 
o município em que passou 
a trabalhar, distante 350 km 
do Rio de Janeiro.

	 Dois anos depois, ambos fo-
ram dispensados. A socieda-
de empresária nada pagou 
aos funcionários quando das 
transferências de locais de 
trabalho, salvo a despesa com 
a mudança de Paulo. Ambos 
ajuizaram ações trabalhistas.

	 A partir da hipótese sugerida, 
assinale a afirmativa correta.

A) Célio e Paulo não têm direito ao 
adicional de transferência.

B) Apenas Paulo tem direito ao adi-
cional de transferência.

C) Apenas Célio tem direito ao adi-
cional de transferência.

D) Ambos têm direito ao adicional 
de transferência.

Como problemas mecânicos no avião são 
classificados como “fortuito interno”, não ex-
terno, um passageiro que se atrasou por causa 
de problemas na aeronave tem o direito de ser 
indenizado. O entendimento levou a 2ª Câma-
ra de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso determinou que uma empresa aé-
rea o pagamento de R$ 8 mil a uma cliente que 
perdeu sua conexão em um voo internacional.

A cliente comprou uma passagem aérea 
para o trecho Cuiabá/São Paulo - São Paulo/
Buenos Aires. Porém, o atraso de uma hora do 
primeiro voo fez com que ela perdesse a cone-
xão na classe executiva que tinha contratado. 
A empresa alegou que houve uma falha me-
cânica na aeronave, demandando a manuten-
ção não programada que ocasionou o atraso no 
voo. No entanto, o argumento não foi acolhido.

“Como se vê, o atraso do voo sob o argu-
mento de urgente manutenção na aeronave 
configura fortuito interno, de modo que o au-
xílio não satisfatório da ré em relação à auto-
ra acarreta o dever de indenizar”, considerou 
o relator do processo, desembargador Sebas-
tião de Moraes Filho.

O magistrado mencionou o artigo 737 do 
Código Civil para formular sua decisão, cujo 
conteúdo estabelece que: “O transportador 
está sujeito aos horários e itinerários previs-
tos, sob pena de responder por perdas e da-
nos, salvo motivo de força maior”.

O recurso solicitava ainda a redução do 
valor indenizatório, o que foi atendido pelo 
relator, minorando a indenização de R$ 15 
mil fixada pelo juiz de piso para R$ 8 mil. 
(Ascom TJ – MT)

Advogados brasileiros têm até 5 de feve-
reiro para se candidatar ao intercâmbio ofe-
recido pelo Bar Council of England & Wales 
e pela Law Society of England & Wales (enti-
dades britânicas que congregam profissionais 
da advocacia), em parceria com o Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.

O programa começará no dia 30 de abril 
e vai até 25 de maio, na Inglaterra. As ativi-
dades são gratuitas e incluem seminários e 
visitas a instituições jurídicas, como a Supre-
ma Corte. Não estão inclusos, porém, gastos 
de passagem, hospedagem, alimentação, des-

locamento, seguro-saúde e obtenção de visto.
Serão selecionados até dez advogados 

brasileiros. É obrigatório comprovar excelên-
cia na habilidade oral e escrita em inglês, por 
meio de certificados de proficiência, certidões 
de escolas de idioma ou outro documento.

A iniciativa começou em 2014, quando 
dez advogados do Brasil foram a Londres. A 
cada ano, em visitas alternadas, os profissio-
nais de um país vão ao outro entender como 
funciona o sistema de Justiça — em 2017, foi 
a vez dos britânicos virem ao Brasil. 

(Ascom OAB)

Quem perde voo por falha mecânica 
no avião deve ser indenizado

OAB oferece intercâmbio na 
Inglaterra para advogados

DECISÕES

CONSELHO FEDERAL

O marasmo brasiliense nestes tempos de 
recesso é uma prova de teste para quem não 
consegue viver longe da azáfama dos repórte-
res. Feita a explicação, só ela justifica a pre-
sidente do STF ter ido se meter com Marconi 
Perillo para “resolver” o caso das rebeliões nos 
presídios de Goiás. Ora, é um problema do 

Executivo, não do Judiciário. O governador, 
habilmente, transferiu para ela o problema. E 
safou-se. Como se não bastasse, agora a pre-
sidente do STF vai se encontrar com o presi-
dente do TRF da 4a região para falar sobre o 
julgamento de Lula. Como diriam os mineiros, 
mas será o Benedito?

Semeando vento
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1 -  A Integro = Estado originário;
2 -	 Animus Falsandi = Intenção de falsear a verdade;
3 -	 Dessuentudo = Desuso;
4 -	 Ex Jure = Conforme o direito;
5 -	 In Albis = Em branco;
6 -	 Lana Caprina = Expressões indicativas de assunto irrelevantes;
7 -	 Lex = Lei;
8 -	 De Rato = Para o mandato (dizia da caução);
9 -	 Ad Litteratum = Para efeito;
10 -	 Ad Effectum = Do mérito;
11 -	 Ex Adverso = Do lado contrário;
12 -	 Pro Diviso = Divisível (diz-se dos bens);
13 -	 Apud = Junto;
14 -	 In Capita = Por cabeça;
15 -	 Vis Maior = Força maior

48 - Ao advogado jovem recomenda-
se, o que para os tarimbados já de há 
muito sabido: não financiar despesas 
processuais, não se associar, economi-
camente, materialmente ao cliente.

49 - É indispensável ao advogado 
moderno a completa familiaridade e o 
pleno domínio da informática.

50 - Mandam a experiência e o bom 
senso que o advogado não atenda clien-
tes em sua residência, pessoalmente ou 
por telefone, salvo casos de urgência, ex-
cepcionais, sob pena de fazer de sua casa 
um prolongamento do escritório. Se não 

for assim, estarás renunciando à tran-
qüilidade, tua e de tua família, e do re-
pouso destinado a refazer tuas energias.

51 - Saiba jovem causídico que o Es-
tatuto da Advocacia (Lei nº 8906/94, art. 
32) Responsabiliza os advogados por ato 
que, no exercício profissional, praticar 
com dolo ou culpa. Como prestador de 
serviço, sujeita-se à mesma responsabi-
lidade, nas mesmas hipóteses de condu-
ta (CDC, art. 14, Parágrafo 4º).

Fonte Livro: “Conselhos aos 
Jovens Advogados” de Bendito 

Calheiros Bomfim.

União é condenada a indenizar mulher que teve seu nome incluído em rol 
de maus pagadores após a emissão em duplicidade de seu CPF, a pedido de 
homônima. Decisão é da 6ª turma do 1ª região.

Homônimo

Tel.: 98808-1810

E-mail: talesalmeidadm@hotmail.com                                    

CONTEXTO JURÍDICO

O Princípio da 
Concentração na Matrícula 
Imobiliária e os Institutos 
das Alienações Fraudulentas

No Brasil, a genealogia do instituto 
da fraude remonta às Ordenações Filipi-
nas, em destaque no Livro 3º, Título XXX-
VI, ao cuidar dos agravos das sentenças 
definitivas. Neste contexto, Yussef Said 
Cahali (2008, p. 356) alude que, então há 
época, proibia-se a alienação de bens de 
raiz (bens imóveis), durante a demanda, 
instituindo-se uma espécie de hipoteca 
judiciária sobre os bens do condenado ao 
pagamento de soma pecuniária.   

A legislação pátria estabelece três 
espécies de alienações fraudulentas, sen-
do: a Fraude contra credores, Fraude à 
execução e Atos de disposição de bem já 
penhorado. Acontece que o Princípio da 
Concentração na Matrícula Imobiliária, 
materializada na Lei Nº 13.097, de 20 
de janeiro de 2015, ganha sua importân-
cia para os compradores e credores de 
proprietários de imóveis, na medida em 
que a unificação das informações acerca 
da condição jurídica do imóvel contribui 
para a diminuição dos riscos e, portanto, 
para a segurança jurídica nos negócios 
imobiliários, evitando-se a evicção pelo 
adquirente de boa-fé por atos pretéritos 
não constantes na matrícula. 

 Nessa perspectiva, pelo Princípio 
em comento, quaisquer atos ou fatos ju-
rídicos precedentes que possam restrin-
gir a propriedade e, consequentemente, 
comprometer futuras alienações deverão 
ser exteriorizadas na matrícula, privile-
giando o adquirente ao lhe conferir maior 

segurança no negócio jurídico que por-
ventura venha a celebrar. Logo, atos jurí-
dicos e administrativos precedentes não 
constantes na matrícula não poderão ser 
a ele oponíveis, a menos que provada a 
sua má-fé. 

Importante registrar, que, não obs-
tante as espécies de fraude de devedor 
apresentarem características distintas, 
estes institutos de natureza cível são 
equiparados em razão da exigência da 
comprovação da má-fé do terceiro adqui-
rente para sua caracterização. 

Todavia, observada a Lei nº 
13.097/2015, para a configuração de am-
bos os institutos, além das hipóteses pre-
vistas, nos artigos 158 do Código Civil e 
792 do CPC, exige-se a comprovação da 
má-fé do adquirente, se os atos de cons-
trição não estiverem averbados na matrí-
cula, em nada desmerecendo o instituto 
da fraude à execução. 

Dado exposto, cumpre realçar o pa-
pel do legislador na construção da Lei 
nº 13.097 e, por conseguinte, pacificação 
dos conflitos que envolvem a seara imo-
biliária, bem como, a proteção do credor 
e adquirente de boa-fé do “[...] mais grave 
ato ilícito, destruidor das relações sociais, 
responsável por danos de vulto [...]” (VE-
NOSA, 2009, p. 433) – A FRAUDE. 

Por Tales Almeida Andrade.
Licenciando em Letras e Bacharelando em Direito.  

Itabuna – Bahia.
E-mail: talesalmeidadm@hotmail.com 

Rua Sóstenes de Miranda, 

nº 92, Centro. - ITABUNA-BA

CONTABILIDADE GERAL
CONSULTORIA

aguiacontabilidade2014@hotmail.com

73 3617-9700
3041-6801

2ª Travessa Manoel de Souza 
Chaves, nº 40 – térreo, Bairro 
São Caetano - Itabuna - Bahia.



Quando pensamos cartório, logo 
vem a cabeça a palavra burocracia. 
Mas o que muitos desconhecem é a 
importância de cada serviço presta-
do pelos cartórios. Com eficiência, os 
profissionais dessas instituições ga-
rantem amparo e seguranças jurídica, 
e justamente por isso é necessária a 
apresentação da documentação legal-
mente exigida.

É claro que, para tudo 
isso. Alguma burocracia e 
sempre necessária, como por 
exemplo, na escritura de com-
pra e venda de um imóvel, 
em que é preciso apresentar 
os documentos de identifi-
cação (RG, CNH, Carteiras 
profissionais), bem como do 
seu estado civil (certidão de 
casamento ou nascimento), 
identificação do imóvel objeto 
do negócio jurídico (certidão 
da matrícula do imóvel) e as 
certidões negativas de débitos 
(tributários, trabalhistas, pre-
videnciárias, cível, protestos, 
criminal), que tem por finalidade evi-
tar futura desconstituição do negócio 
jurídico efetuado pelas partes. Essas 
exigências devem sempre visar ao 
atendimento dos preceitos legais e, 
acima de tudo, à segurança jurídica, 
que é o verdadeiro objetivo dos “car-
tórios”.

Quando o usuário do serviço soli-
cita a dispensa de alguma documenta-

ção legalmente exigível, não imagina 
que pode estar realizando um com-
pra de alguém que, em verdade, não 
é o dono do imóvel, ou até mesmo que 
pode sofrer perda da propriedade que 
está prestes a adquirir. Sendo assim, 
vejamos a seguir porque alguns docu-
mentos são indispensáveis no momen-
to de finalizar a compra de um imóvel.

Os documentos de identificação 
são necessários para comprovar que 
as pessoas que comparecem ao car-
tório mesmo vendedor, comprador e 
eventual anuente. A apresentação da 
certidão de casamento ou nascimento 
é necessária para averiguar o estado 
civil, regime de bens e as suas conse-
quências, por exemplo, a necessidade 
de anuência do cônjuge para aliena-

ção de um imóvel se não for casado no 
regime de separação total de bens; ou 
a comunicação ao cônjuge da aquisi-
ção se casados pelos regimes da comu-
nhão parcial, comunhão universal e 
separação obrigatória, nos termos da 
Súmula 377 do STF.

A certidão de matricula é o docu-
mento expedido pelo Oficial de Regis-

tro de Imóveis, que, dentre 
outros, comprova a proprie-
dade (ou domínio), pois, 
nos termos do artigo 1245, 
do Código Civil, a proprie-
dade apenas se transfere 
com o registro. Além disso, 
é por meio deste documen-
to que o Tabelião de Notas 
vai averiguar se há ônus 
sobre o imóvel (hipoteca, 
alienação fiduciária ou pe-
nhora, dentre outros). As 
certidões negativas visam 
comprovar que o vende-
dor não possui débitos que 
possam recair sobre o imó-
vel. 	 Sendo assim, para 

uma boa compra, consulte sempre um 
advogado de sua confiança, preferen-
cialmente especialista nessa área do 
direito, para que ele oriente sobre a 
documentação necessária, bem como 
a respeito das cautelas a serem toma-
das. Pois, como diz o ditado popular: 
“melhor prevenir do que remediar”.

Por Vercil Rodrigues
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Em um prédio novo, pastilhado, com 
garagem com pisos de alta resistência 
e pintado com tinta de 1ª qualidade, 
vendemos um apartamento padrão classe 
A, 1º andar, nascente, todo em massa 
corrida, pintado com tinta toque de seda, 
granito bege Bahia por quase todo o imóvel, 

incluindo os rodapés, porcelanato, luxuosos lustres, teto 
rebaixado e boa localização, na Av. Félix Mendonça 
– bairro Góes Calmon, contendo 1 suíte c/ 16m2 + ¼ 
quarto amplo com 16m2, com armários nos quartos e 
cozinha, banheiro e sala amplos, copa-cozinha, com 4 
áreas de luz, área de serviços e 1 vaga ampla na garagem 
e condomínio de R$ 200,00. Preço de oportunidade - 
Telefone (73) 3613.2545 – 98856.2545.

VENDE-SE UM APARTAMENTO

Dicas Imobiliárias

Por Vercil Rodrigues.
Advogado. Pós-graduado em Direito Público e Privado. Membro-fundador da Associação Sul Baiana de Advogados 
Previdenciaristas (Asbap). Membro-idealizador-fundador e Vice-presidente da Academia de Letras Jurídicas do Sul da Bahia 
(Aljusba) e Autor dos livros “Breves Análises Jurídicas, “Dicas de Direito Imobiliário” e “Dicas de Direito Previdenciário” 
(Direitos Editora). Itabuna – Bahia  + 55 (73) 98852 2006 – 99134 5375 e 3613-2545)

ESPAÇO IMOBILIÁRIO CORRETOR 
DE IMÓVEIS

CRECI 16851

Evandro Carvalho

73 99156-2379
       98856-6577
       99983-6766

Av. Cinquentenário, nº 312 -Centro Galeria 3
Edf. Irmãos Magno - Itabuna-BA - Cep: 45.600-002

Email: 
carvalhoevandro@ig.com.br

Fone: 73 3211-4956
Fonefax: 73 3211-1994

Cel.: 73 99198-0075

Email: romildanobre@ig.com.br

Rua Miguel Calmon, 113 
Sala 05 - Térreo
Itabuna-BA

ADVOGADO - OAB 2909
Corretor de Imóveis - CRECI 5099

Ema i l : ma iade rva l@gma i l . com

73 98815-2906   73 99180-3369

Derval Maia
Corretor de Imóveis

CRECI 14245

Adélcio S. Bispo
Técnico em Transações Imobiliárias CRECI - BA No 7079

Avaliador de Imóveis CNAI No 08348

Tel: 73 98837-0814 | 99136-2672 | 99831-1281

Email: bispo.fazendas@gmail.com

VENDE-SE

IMÓVEIS 
URBANOS

LITORÂNEOS
E RURAIS

oAvenida Duque de Caxias, n  720, Centro - Itabuna-BA

Os interessados em enviar 

perguntas sobre o tema Direito 

Imobiliário para Dr. Vercil 

Rodrigues, encaminhar

para os e-mails: vercil@

jornaldireitos.com e 

jornalocompasso@gmail.com e 

vercil5@hotmail.com

Documentos necessários à compra de imóvel
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A NOVA EDIÇÃO DE O COMPASSO 
ESTÁ CHEIA DE NOVIDADE

Os municípios poderão agora deposi-
tar recursos financeiros e tomar emprésti-
mos em cooperativas de crédito. A medida 
foi estabelecida pela Lei Complementar 
161, de 4 de Janeiro de 2018, sendo que 
a votação que a aprovou ocorreu no dia 12 
de dezembro do ano passado.

Para o senador Waldemir Moka (PM-
DB-MS), que leu o relatório em Plenário, 
a legislação anterior criava dificuldades ao 
depósito em cooperativas de crédito de re-
cursos federais enviados para as prefeitu-
ras. Segundo ele, isso provocava “evasão de 
divisas de pequenos municípios para maio-
res centros urbanos, além da concentração 
bancária e custos mais elevados”, analisou.

O senador Cidinho Santos (PR-MT) 
explicou que a nova lei abre a possibili-

dade de cooperativas de crédito presta-
rem serviços como pagar aposentados e 
o funcionalismo público e ainda receber 
as transferências constitucionais para os 
municípios.

Conforme a legislação das coope-
rativas de crédito (Lei Complementar 
130/2009), a captação de recursos e a con-
cessão de créditos e garantias devem ser 
restritas aos associados. A ressalva fica 
por conta de operações com outras insti-
tuições financeiras e dos recursos obtidos 
de pessoas jurídicas, em caráter eventual. 
Com o projeto, a ressalva a passa a atingir 
a “gestão de disponibilidades de caixa dos 
municípios, de seus órgãos ou entidades e 
das empresas por eles controladas”. (As-
com Agência Senado).

Lei Complementar 161 
autoriza prefeitura a operar 
com cooperativa de crédito
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A Associação Brasileira de Esta-
cionamentos (Abrapark) quer que o 
Supremo Tribunal Federal derrube 
norma do Rio Grande do Norte que 
obriga estacionamento gratuito às 
pessoas com deficiência e aos maio-
res de 60 anos.

Para a entidade, o artigo 3º da 
Lei estadual 9.320/2010 viola a livre 
iniciativa e usurpa competência pri-
vativa da União prevista no artigo 
22, inciso I, da Constituição Federal 
ao fixar regras de Direito Civil. “O 
particular não pode ser obrigado a 
conceder gratuidade a seus consu-
midores, sobretudo quando assume 
correlata responsabilidade de guar-
da”, diz a Abrapark.

Segundo a associação, os esta-
cionamentos privados se propõem 
a oferecer conforto e segurança aos 
consumidores, O uso dos espaços 
privados não é compulsória nem 
item de primeira necessidade, afir-
ma a autora. Por isso, considera que 

“intervir nos critérios de cobrança é, 
com efeito, interferir na ingerên-
cia do particular sobre seu negócio, 
atacando sobremaneira a liberdade 
econômica, direito inerente à pro-
priedade privada e à liberdade indi-
vidual”.

A ação diz ainda que as em-
presas de estacionamento privado 
calculam preços levando em conta 
fatores como tributos, empregados, 
taxas de condomínio, limpeza e con-
servação, demarcação de vagas e 
circuito fechado de TV, entre outras 
despesas integradas à atividade 
empresarial. De acordo com a Abra-
park, essas despesas não variam 
em relação ao público que utiliza o 
estacionamento.

O pedido inclui medida cautelar 
para suspender imediatamente o 
dispositivo questionado. O caso está 
sob relatoria do ministro Celso de 
Mello. 

(Ascom STF)

Lei do RN que obriga 
estacionamento gratuito a 
idoso é questionada no STF

(73)   3613.5565
(73) 99137.3577
(73) 98822.1022

A expressão “será o Benedito?” não é 
tão antiga quanto a maioria dos ditos po-
pulares. Data dos anos 30. Getúlio não no-
meava o interventor nas Alterosas, criando 
expectativa nos mineiros. Políticos locais 
temiam que o escolhido fosse o jornalista 
Benedito Valadares, daí a pergunta que 

ficou célebre: “Será o Benedito?”. E foi. 
De 1933 a 1945, foi o governador daque-
le pujante Estado. Quem pode nos contar 
melhor essa história são os valadarenses, 
ou seja, os nascidos em Governador Vala-
dares. E olha que são muitos, ainda mais 
na terra do Tio Sam.

Quando se achava que já eram coisa do 
passado as aventuras jurídicas contra insti-
tuições financeiras, eis que surge uma inacre-
ditável. De fato, quem não se lembra daquelas 
causas malucas, que se questionava alguns 
reais e elas se transformavam em milhões; al-
gumas com direito a mandado judicial pra ar-

rombar cofres de banco? Enfim, coisas de um 
Brasil que passou. Ou pelo menos havia pas-
sado. E havia passado, em grande parte, pelo 
CNJ, que consertou os eixos. Todavia, como já 
se disse, chegou ao nosso conhecimento outra 
dessas, que também já está na mira do CNJ. 
Na próxima nota. 

A PGFN disponibilizará o Canal 
de Denúncias Patrimoniais para rece-
bimento de informações úteis para a 
recuperação de créditos inscritos em 
dívida ativa da União e do FGTS. Por-
taria do ministério da Fazenda (27/18) 

estabelece que as denúncias devem ser 
feitas de forma identificada, mas as 
pessoas físicas ou jurídicas que encami-
nharem as informações poderão solici-
tar que suas identidades sejam preser-
vadas pela PGFN.

Minudência

Passado

Raquel Dodge prorrogou a lotação provisória das procuradoras da República 
Marisa Varotto Ferrari e Fabiana Keylla Schneider para que elas continuem a 
integrar a força-tarefa da Lava Jato até 19/3 e 17/4/18, respectivamente.

Lava Jato

Canal de denúncias
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DIREITOS – Com o fechamento 
de mais um exercício e o início de um 
novo ano de atividades, qual a sua 
avaliação do desempenho da Com-
panhia e quais as perspectivas para 
2018?

Luiz Gavazza – A despeito das difi-
culdades enfrentadas pela economia na-
cional e também mundial, avaliamos bem 
a performance da Bahiagás em 2017. A 
Companhia fechou o ano com mais de 52 
mil clientes consumindo o gás natural, 
nos 21 municípios para os quais distribui 
o energético, nos segmentos residencial, 
comercial, industrial, automotivo e ter-
melétrico.

DIREITOS – Qual a estratégia 
utilizada pela Companhia para atra-
vessar este período de dificuldades?

Gavazza – A nossa receita foi aliar 
a expansão de mercado ao programa 
estratégico de crescimento e fortale-
cimento da Companhia. Baseamos o 
nosso planejamento em três frentes de 
atuação: interiorização das atividades; 
massificação e diversificação do uso do 
gás natural. Para isso, a Bahiagás in-
vestiu, nos últimos 10 anos, mais de R$ 
400 milhões. A meta é investir mais R$ 
678 milhões nos próximos cinco anos, 
conforme está previsto no nosso Plano 
de Investimentos.

Um dos objetivos da aplicação dessas 
verbas é possibilitar a ampliação da nos-
sa rede de dutos, que possui, atualmente, 
905 km de extensão. A previsão é de que 

até 2021 tenhamos implantado mais 575 
km, resultando num total de aproxima-
damente 1.480 km.

DIREITOS – Quais as principais 
realizações da Bahiagás em 2017?

Gavazza – 2017 foi um ano de muito 
trabalho. A Companhia deu continuidade 
à expansão da sua rede urbana em Salva-
dor. A ampliação da rede se deu nos bair-
ros da Barra, Graça, Ondina, Pituba, Rio 
Vermelho, Stiep e na região da Cidade 
Baixa (Água de Meninos). 

Avançamos com as conversões dos 
veículos da frota do Governo do Esta-
do, através do Convênio de Cooperação 
Técnica e Financeira que firmamos com 
a Secretaria da Administração (Saeb). 
Mais 48 veículos oficiais foram converti-
dos e passaram a usar o Gás Natural Vei-
cular (GNV). A assinatura do convênio é 
uma das principais etapas do Programa 
+GNV, que compreende uma série de ini-
ciativas visando à expansão do mercado 
do energético no estado.

Numa iniciativa inédita no País, pu-
blicamos, no mês de junho, uma Chama-
da Pública para aquisição de gás natural 
de supridores independentes, no volume 
de até 1 milhão de m³/dia. Com este movi-
mento, a Companhia visou à diversifica-
ção das suas fontes supridoras, o aumen-
to da confiabilidade no provimento, bem 
como a competitividade do gás natural no 
estado.

Todos estes movimentos, aliados ao 
cumprimento do planejamento estraté-
gico da Companhia, colocaram a Bahia-

Entrevista com Luiz Raimundo Gavazza, 
diretor-presidente da Bahiagás.

gás em posição de destaque no ranking 
divulgado pela revista Exame – Melhores 
& Maiores Empresas do Brasil. A Com-
panhia baiana foi considerada pela pu-
blicação como a segunda melhor empresa 
do setor de energia no País, na categoria 
Liquidez Corrente. Isso significa que a 
Bahiagás está no topo do ranking nacio-
nal de empresas com maior capacidade 
de pagamento.

A revista mostrou ainda que, no que 
se refere ao setor de energia de uma for-
ma geral, a Bahiagás se mantém há al-
guns anos entre as dez maiores empre-
sas do Brasil. Além disso, a Companhia 
continua entre as 15 melhores do País no 
quesito menor endividamento. Isso tudo 
nos dá a certeza de que estamos no cami-
nho certo.

DIREITOS – Qual o principal 
projeto da Bahiagás para estes pró-
ximos anos?

Gavazza – O principal empreendi-
mento da Companhia para os próximos 
anos é a construção do projeto Gás Sudo-
este - Duto de Distribuição de Gás Natu-
ral do Sudoeste. A obra tem extensão to-
tal de 306 km e investimentos da ordem 
de R$ 505 milhões. O duto passará por 13 
municípios e será o maior do Nordeste e 
o segundo maior do Brasil. O objetivo é 
prover gás natural aos setores industrial, 
comercial e automotivo, com destaque 
para as grandes mineradoras instaladas 
na região.

A primeira etapa da obra, com apro-
ximadamente 73 km de extensão e mon-

tagem de três estações de Distribuição de 
gás natural, está em fase de conclusão da 
licitação e tem custo total orçado em 67,7 
milhões. A intervenção parte da divisa 
entre as cidades de Ipiaú e Itagibá, pas-
sando pelos municípios de Aiquara e Ita-
gi, chegando até Jequié. Nestas localida-
des, o energético atenderá aos segmentos 
industrial e comercial, com foco no ramo 
de alimentos e bebidas. 

DIREITOS – E como andam as 
vendas da Companhia?

Gavazza – Em se tratando do vo-
lume de gás natural fornecido, o princi-
pal mercado da Bahiagás é o segmento 
Industrial, com média de vendas de 3,4 
milhões de m³/dia. A Companhia atende, 
atualmente, 110 clientes neste segmen-
to. O consumo se localiza principalmen-
te no Polo Industrial de Camaçari, que 
representou, em 2017, cerca de 87% das 
vendas totais da Bahiagás, como também 
no Centro Industrial de Aratu, Feira de 
Santana, Alagoinhas, Eunápolis, Mucu-
ri, Itabuna e Ilhéus. 

O setor residencial, no entanto, 
é o que apresenta os índices mais ex-
pressivos no tocante ao crescimento do 
número de clientes. A base de consu-
midores atendidos aumentou exponen-
cialmente nos últimos 10 anos, saindo 
de 1.151, em 2007, para mais de 53 mil 
clientes consumindo o energético, atu-
almente. 

O segmento comercial também vem 
crescendo, ano após ano, e fechou 2017 
com mais de 500 clientes ligados.

“A nossa receita foi aliar a expansão 
de mercado ao programa 

estratégico de crescimento e 
fortalecimento da Companhia”

O entrevistado dessa edição comemorativa de 9 anos de fundação do 
DIREITOS é o diretor-presidente da Companhia de Gás da Bahia - 
Bahiagás, Luiz Raimundo Gavazza, que falou sobre o ano de 2017 e 

as perspectivas para o ano que se inicia.
A Bahiagás é a empresa responsável pelo armazenamento e suprimen-

to do gás natural em toda a Bahia. Sob a administração do Governo Esta-
dual, a empresa de economia mista tem como acionistas, além do Estado, a 
Gaspetro (subsidiária da Petrobras) e a Mitsui Gás e Energia do Brasil. A 
Bahiagás iniciou as suas atividades, no ano de 1994, e já é a maior distri-
buidora de gás natural do Norte-Nordeste e a quarta maior concessionária 
do País no segmento. 
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Férias
Depois de um árduo ano de tra-

balho, partimos (Eu e Vercil) 
para merecidas férias. E co-

meçamos pela capital Salvador com 
a sua peculiar gastronomia, a exem-
plo do sorvete da Cubana, e os seus 
diversos encantos arquitetônicos 
e turísticos: Pelourinho, Elevador 
Lacerda, Mercado Modelo, Bomfim, 
Ribeira, Itapoan, Flamengo, Stela 
Maris, Farol e Barra, dentre outros, 

E após uma semana, rumamos 
pela Costa Brasileira a bordo do na-
vio transatlântico Preziosa da MSC 
Cruzeiros, pelos portos e cidades de 
Salvador – Ilhéus (Bahia) – Santos 
(São Paulo) – Angra dos Reis e Ar-
mação de Búzios (Rio de Janeiro).

Por Angelica Rodrigues

E-mai l s :  ange l i ca@jorna ld i re i tos .com e  ange l i carodr igues21@hotmai l . com
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Máscaras

Por Maria Regina Canhos Vicentin.

Carnaval... Adereços, samba 
no pé. Muitos preparam a fan-
tasia pra cair na folia. Alguns 
dias de vibração e euforia. Con-
fete, serpentina, agitação. Desejo 
uma boa festa para aqueles que 
gostam desse tipo de manifesta-
ção. Eu não gosto, mas respeito 
a opção de cada um. Providencio 
a fantasia da minha filha com 
carinho e procuro estimular o 
lado sadio dos festejos de Momo, 
embora eu mesma só me sinta 
segura porque sei que ela vai 
brincar apenas na escola e com 
o pessoal de sua idade. Encontro 
um bom motivo para a reflexão. 
Já que estamos no carnaval, va-
mos falar um pouquinho sobre 
máscaras.

Dias atrás atendi duas ges-
tantes. Ambas desejavam en-
tregar os recém nascidos para 
a adoção. Tanto uma como a 
outra já possuíam filhos. A pri-
meira me procurou abatida, di-
zendo que a gravidez lhe havia 
surpreendido e que não sentia o 
bebê como sendo seu; não tinha 
por ele afeição e dessa forma 
acreditava que estaria melhor 
junto de alguém que pudes-
se realmente amá-lo. Ela não 
conseguia explicar exatamente 
porque não havia se envolvi-
do afetivamente com a criança 
durante a gestação, mas sabia 
que isso era fato, então abria 
mão de seu poder familiar em 
relação a ela, desejando-lhe boa 
sorte junto de outra mãe. Ela 
não chorou nem sorriu, apenas 
fez o que seu coração pediu que 
fizesse.

A segunda gestante chegou 
toda arrumada e dizia estar to-
mando uma decisão muito difícil. 
Afirmava estar carregando um 
peso enorme em função da culpa 
que já sentia por entregar o seu 
bebê. Derramou lágrimas e ficou 
em posição pensativa por vários 
minutos, afirmando inúmeras 
vezes que, embora fosse difícil, 

isso era o melhor a ser feito pela 
criança. No passado havia abor-
tado outro bebê. Como evocava 
o arrependimento lhe foi dada a 
opção de retomar a criança, o que 
ela prontamente recusou. Cho-
rando, fez o que julgou ser mais 
conveniente.

Quem vocês imaginam que 
estava usando máscara? A mãe 
que afirmou desejar entregar 
seu bebê para a adoção porque 
não lhe tinha afeição ou aque-
la que chorava e dizia se sentir 
culpada e arrependida, embo-
ra tenha se recusado a voltar 
atrás quando lhe foi oferecida 
a chance de retomar seu bebê? 
Obviamente, não podemos nos 
deixar guiar apenas pelas apa-
rências e lágrimas. É por isso 
que a Palavra diz que Deus 
sonda as intenções. Em época 
de carnaval, usar máscaras é 
comum. Na vida, por incrível 
que pareça, também.

A primeira gestante saiu de 
cara limpa, reconhecendo a sua 
incapacidade de amar aquele 
bebê. A segunda, no entanto, 
mesmo com sua choradeira que-
ria apenas passar por abnegada 
quando na realidade agia com 
intenção egoísta, buscando se 
favorecer, como havia feito anos 
atrás procedendo ao aborto. A 
entrega não estava sendo reali-
zada com a finalidade de bene-
ficiar o bebê, e sim a si mesma. 
A máscara caiu quando lhe ofe-
reci a criança de volta e recusou. 
Doeu para ela perceber que não 
conseguiu convencer acerca de 
seus bons propósitos em relação 
ao bebê, no entanto, o intuito 
foi lhe proporcionar a reflexão e 
o amadurecimento, pois é bem 
provável que um dia lhe restem 
contas a ajustar. 

Por Maria Regina Canhos Vicentin.
Bacharel em Direito, pós-graduada na área 
de educação; escritora, psicóloga clínica e 

judiciária. Jáu – São Paulo 
(www.mariaregina.com.br)  

E-mail: contato@mariaregina.com.br 

No seu primeiro mês de funcionamento, 
o Hospital Regional Costa do Cacau (HRCC), 
atingiu a marca de 3.887 atendimentos. Exclu-
sivo para urgências, emergências e casos de alta 
complexidade, o HRCC, entre os seus atendi-
mentos, registrou 813 internações e mais de 500 
cirurgias.

“Um dos benefícios do funcionamento do 
novo hospital é a redução significativa da fila de 
espera para a realização das cirurgias agenda-
das”, avalia o diretor-geral do HRCC, Hernani 
Vaz Kruger. De fato, do total de cirurgias re-
alizadas pela unidade de saúde, 436 foram de 
usuários que estavam na fila de agendamento e 
outros 79, foram casos de emergência.

A dona de casa Rita de Cássia Vitória Bispo, 
de 47 anos, moradora da cidade de Itabuna, par-
ticipou do Mutirão de Cirurgia realizado pelo 
HRCC. Ela aguardava há cinco anos a cirurgia 
de histerectomia: “Graças a Deus estou sendo 
muito bem atendida. Aqui não falta médico. 
Todos os dias estão aqui me olhando. O atendi-
mento é excelente”, ressalta a usuária.

Além de Ilhéus, onde está localizado, o 
HRCC atende a outros 65 municípios da região 

sul do Estado. O hospital, uma das maiores e 
mais modernas unidades de saúde da Rede Pú-
blica do Estado, conta com 215 leitos, dos quais 
185 destinados a internação e cirúrgicos e ou-
tros 30 leitos exclusivos para Terapia Intensiva 
Adulto.

Um quadro de 394 profissionais responde 
pelo atendimento no HRCC. Desse total, 30 são 
médicos, 88 enfermeiros, 12 fisioterapeutas e 
160 técnicos de enfermagem. Entre as suas es-
pecialidades, a unidade conta com clínica mé-
dica geral, cardiologia, saúde mental, neurolo-
gia, ortopedia, infectologia, urologia, nefrologia, 
terapia intensiva e cirurgias geral, ortopédica, 
neurológica e cardiovascular.

O diretor técnico, Cláudio Moura Costa, 
ressalta que a unidade conta com os serviços 
de diagnósticos por imagem em pleno funciona-
mento, com ressonância magnética, tomografia 
computadorizada, radiologia e ultrassonografia.

“O atendimento foi de primeiro mundo e 
a estrutura do hospital não tem nem como se 
questionar”, relata o usuário Rogério Luiz Go-
mes, morador da cidade de Ilhéus, atendido no 
HRCC com o quadro de derrame pleural.

HRCC registra mais de 3 mil 
atendimentos no primeiro 

mês de funcionamento

GOVERNO DO ESTADO



o posto de saúde mais próximo do seu 
bairro. Ela salienta que pessoas acima de 
60 anos, que desejam viajar para áreas 
de recomendação e que nunca tomaram 
a vacina, também devem procurar seu 
médico para avaliação e, caso necessário, 
devemapresentar autorização.

“Vamos reforçar nossas estratégias 
para proteger a população contra a febre 
amarela. Temos um trabalho de constan-
te monitoramento da prevenção e, por 
isso, chamamos a atenção para quem for 
viajar para áreas de risco. A orientação é 
tomar a dose 15 dias antes da viagem e 
procurar se informar se a cidade de desti-
no é de recomendação da vacina ou não”, 
explica Walkiria.

Ainda de acordo com nota do Minis-
tério da Saúde, não há indicação de imu-
nização para grávidas que morem em 
locais de recomendação para a vacina, 

mulheres amamentando crianças com 
até seis meses e imunodeprimidos, como 
pacientes em tratamento quimioterápico, 
radioterápico ou com corticoides em do-
ses elevadas (por exemplo,lúpus e artrite 
reumatoide). Entretanto, em caso de dú-
vida é fundamental consultar o médico.

A febre – A transmissão da 
febre amarela pode ocorrer em 
áreas urbanas, silvestres e rurais 
(intermediária, em fronteiras de 
desenvolvimento agrícola). As ma-
nifestações da febre amarela não 
dependem do local onde ocorre a 
transmissão. O vírus e a evolução 
clínica são idênticos. A diferença 
está apenas nos transmissores e 
no local geográfico de aquisição da 
infecção.
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O Ministério da Saúde (MS) recomen-
dou a diversos municípios a ampliação 
de ações da vigilância sanitária com a 
vacinação contra a febre amarela. Em-
bora Ilhéus esteja fora da área de risco, 
a secretaria municipal de Saúde (Sesau) 
informa que já realiza a vacinação no pe-
rímetro urbano do município, com a fina-
lidade de ampliar a ação preventiva. 

De acordo com a orientação do MS, 
devem consultar o médico sobre a neces-
sidade da vacina contra febre amarela, 

os portadores de HIV positivo, pacientes 
com tratamento quimioterápico concluí-
do, transplantados, hemofílicos ou pesso-
as com doenças do sangue, a exemplo dos 
que sofremde anemia falciforme. A vaci-
na aplicada (dose padrão) até o momento 
tem validade para toda a vida, segundo 
a Organização Mundial da Saúde (OMS).

Para a coordenadora de imunização 
da Sesau, Walkiria Cardeal, as pessoas 
interessadas, que nunca tomaram a va-
cina, podem tranquilamente procurar 

Ilhéus atende 
recomendação e vacina 
contra a febre amarela

ILHÉUS
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Câmara abre período para debater 
regime estatutário em Itabuna

Seguindo disposições re-
gimentais, o presidente Chico 
Reis (PSDB) instalou na segun-
da-feira, 15/1, mais um período 
legislativo extraordinário da 
Câmara Municipal. É a segun-
da vez que os vereadores, por 
convocação do Executivo, tra-
balham no recesso parlamentar 
(em dezembro, eles autoriza-
ram a entrada de Itabuna no 
consórcio da saúde). Agora, o 
Governo busca instituir o regi-
me jurídico estatutário no ser-
viço público itabunense (ainda 
regido pela CLT) e dispor sobre 
o Estatuto dos Servidores mu-

nicipais.
Na próxima sessão, em data 

a ser definida, a matéria será 
lida em Plenário e encaminha-
da às comissões técnicas. A con-
versão do regime jurídico em 
Itabuna enfrenta forte resis-
tência sindical. Por conta dos 
ânimos acirrados no Plenário 
Raymundo Lima, que estava lo-
tado de servidores, Chico Reis 
teve que transferir a sessão 
para a Sala Filemon Brandão. 
Ainda assim, o ato inaugural do 
período extraordinário foi aber-
to a representantes de sindi-
catos municipais - Sinderserv, 

Simpi, Sindguarda e o Sindacs, 
acompanharam o ato.

Uma das críticas à proposta 
do Executivo, tanto de verea-
dores oposicionistas quanto de 
alguns aliados, trata do des-
cumprimento da Lei Orgânica 
no que tange à regulamentação 
da situação funcional dos servi-
dores. A Lei Maior itabunense 
“assegurada a participação do 
servidor, através da represen-
tação sindical ou da associação 
de classe”, na elaboração de pro-
jetos de lei relativos a estatuto 
do funcionalismo. Os sindicatos 
queixaram-se do cerceamento.

LEGISLATIVO

É tão bom poder dizer que você é um 
presente para mim, para seu esposo, 
para sua família, para seus amigos, 
para suas amigas, para todos nós.

Um presente de Deus!
Você é importante!
Você é luz, amiga, participativa, organizada, parceira  e 
querida por todos.
Você é igual à flor, fica bem em qualquer lugar.
Exala o perfume do bem.

Ama...
Tem bom gosto.
Ri...
É dedicada...
Registra os bons momentos da vida...
Edifica  templos as virtudes...

Parabéns, hoje é seu aniversario.
A festa é de todos nós.
É a declaração de amor e do coração de Vercil Rodrigues.
A mulher maravilha...
A mulher que vale ouro.

Eu curti isso.
Parabéns!
Feliz ano Novo.

Viva  você. Viva Deus. Viva a vida.
Viva a  Beleza que vem de Deus.

Feliz Aniversário, amada.
Angélica Rodrigues.

Por João Batista de Paula.
Escritor e Jornalista. Autor do Livro: 

Flores para um mundo melhor. Itabuna – Bahia.
E-mail: minjoaodepaula@yahoo.com.br 

Aniversário de 
Angélica Rodrigues.
21 de Janeiro

HOMENAGEM

Por João Batista de Paula*

73 3041-4749
73 98101-1783
73 99199-5414

www.jornaldireitos.com   |  E-mail: Vercil5@hotmail.com 
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O Senhor sabe que passamos por 
grandes penúrias, porque deixamos 
que o sistema deste mundo dominasse 
a face da Terra. Por isso sofremos. Por 
isso há crise econômica, desemprego, 
falta de alimento, de moradia. 

Reafirmo: a solução para nossas vidas 
é investir tudo o que somos e possuímos 
no Reino e na justiça de Deus. É preciso 
fazer a experiência de buscar o Reino e 
a justiça de Deus, certos de que, todo o 
necessário nos será dado por acréscimo.

O grande apelo é este: “Procurar a 
Deus em primeiro lugar”. Ao buscar o 
Reino de Deus, empenho minha vida, 
minha saúde, meu tempo em implan-
tar seu reino. 

Não vivo para mim mesmo, nem só 
para minha família, nem só para ga-
nhar dinheiro, para dar segurança a 
meus filhos e garantir-lhes um futuro. 
Vivo para meu Deus e para a implan-
tação de seu reino. 

Vivo para que sua Justiça aconteça. 
É nisso que invisto minha vida! Como 

consequência, por acréscimo, o Senhor 
me dá tudo o mais de que necessito. 

Deus o abençoe!

Por seu irmão, 
Monsenhor Jonas Abib

Fundador da Comunidade 
Canção Nova – Cachoeira 
Paulista – São Paulo.
www.cancaonova.com.br

Por Monsenhor Jonas Abib

Buscar o Reino 
e a justiça de 

Deus em 
primeiro lugar

Pai 
Nosso...

O colégio do professor Chalup,  onde  
estudei, ficava na Praça  Adami, em Itabu-
na, nas imediações  entre  o Banco Santo 
André e as Casas Maia. A área construída 
era muito grande; no   centro, havia um 
salão, onde ele ministrava  as suas aulas  
e mais quatro salas, nas  quais  trabalha-
vam outros professores, dentre  estes, a 
sua esposa, professora Mariazinha.                                                                                    

O  professor Chalup  era de  estatura 
mediana, branco, gordo, careca e asmáti-
co; a  sua  esposa, professora Mariazinha, 
menor que ele, também era  obessa,  mas 
de cor parda.  

Todos dias de aula, formava-se aque-
la fila quilométrica, composta por alunos  
relapsos, que  não queriam nada com a   
“voz do Brasil¨. No começo da fila, estava 
o professor Chalup, distribuindo bolos de 
palmatória àquele ¨alunos¨, que os rece-
biam  nas mãos, com muita  dor e lágri-
mas. Dentro daquela fila, dificilmente eu 
não  me encontrava,  seguindo depois para  
ficar ajoelhado sobre os caroços de milho, 
até o encerramento das  aulas.

Aquele castigo só era interrompido,    
quando tínhamos que voltar para casa. 
Mas quem não quisesse voltar  para ele,    
no outro dia, tinha que fazer, do  punho 
próprio,  mais de cem  copias do texto     
que o professor Chalup determinava.

Numa dessa vezes,  passei a me sentir 
mal. A professora Mariazinha, preocupa-

da comigo,   pôs as mãos sobre o  meu peito 
e começou a  orar:

-Pai Nosso que estais nos Céus...
A dor que estava sentindo, transferiu-

se de mim para ela. Desse dia  em diante, 
mesmo sem fazer um exame comprobató-
rio, passei a ser tido como portador de al-
guma deficiência cardiovascular.

Para quem não queria nada, 
aquele sintoma foi muito oportuno.                                                                                                                                       
Toda a vez que entrava naquela fila, depa-
rando-me com o professor Chalup, ele me 
olhava com fraternidade nos olhos, dis-
pensando  da pena que me seria aplicada.

Foi só assim que deixei de tomar aque-
les indesejáveis bolos, até que um dia tive 
que me contrapor a uma ordem do profes-
sor Chalup. 

Ele havia  mandado quatro leões de 
chácara  pegar o meu irmão Bento Ro-
cha(também era sua aluno),   lá  na nossa 
casa,  para reconduzí-lo àquele lugar de 
cativeiro. 

Fiquei tão  indignado que reagi, de-
fendendo Bento  verbal e fisicamente da-
queles asseclas, passando desse dia em 
diante,  a ser massacrado pelo professor  
Chalup, todas  as  vezes que retornava 
àquela fila quilométrica, do único bolo in-
desejável: o bolo de palmatória.              

Por Jorge Luiz Santos.
Advogado e cronista. Itabuna - Bahia

E-mail: advjls13@hotmail.com                                   

O grande apelo é este: 
“Procurar a Deus em primeiro lugar”

Por Jorge Luiz Santos.

CRÔNICA

O Departamento de Tributos da Se-
cretaria da Fazenda de Itabuna já dis-
ponibilizou, desde o dia  2/1, no site da 
prefeitura, o link para emissão da Taxa 
de Fiscalização e Funcionamento 2018. O 
serviço pode ser acessado pelo endereço 
https://wilburwright.el.com.br/pm_ba_
itabuna/itabuna/index.php, bastando que 
o contribuinte tenha em mãos o número 
do CNPJ e o valor da receita bruta 2017. 

O diretor do departamento, Emerson 
Carvalho, lembra que o atraso no paga-
mento implicará em juros e multas para 
o contribuinte.  Ainda segundo o diretor, 
as taxas de fiscalização e funcionamento 
foram atualizadas em 2.8030, relativo ao 
Índice de Preço ao Consumidor Amplo 
(IPCA) do IBGE, de dezembro de 2016 a 
novembro de 2017, segundo o Código Tri-
butário do Município.     

Ele alerta para a importância na fide-
lidade das informações prestadas sobre 
a renda bruta durante o preenchimento 
do Documento de Arrecadação Municipal 
(DAM), sob o risco de penalização para o 
contribuinte no caso de futura fiscaliza-
ção tributária. “Informações inverídicas 
podem gerar multas para o contribuinte”, 
reforça o diretor. 

Emerson destaca que a emissão da 
TFF via internet é uma importante fer-
ramenta criada pelo município para faci-
litar a vida do contribuinte que não pre-
cisa mais sair de casa para ter acesso ao 
DAM. “O contador também se beneficia 
com o serviço online, pois ganha tempo 

e mais agilidade no atendimento à clien-
tela”, disse, adiantando que os profissio-
nais de contabilidade já receberam cor-
respondência  sobre o assunto.

Alteração de código
O diretor do Departamento de 

Tributos de Itabuna informou tam-
bém que no ano passado foi editada 
a Lei Municipal 2410, que altera o 
Código Tributário, bem como a lis-
ta de serviços, visando adequação 
à Lei Complementar 157/2016. Em 
função disso, o sistema de Nota 
Fiscal Eletrônica (NFE) sofreu 
ajustes, o que também evitará pro-
blemas e dificuldades para os con-
tribuintes.

Prefeitura disponibiliza 
link para emissão de Taxa 

de Fiscalização 2018

ITABUNA
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Por Jairo Santiago Novaes*

Essas patologias  são causa-
das  por organismos microscó-
picos que habitam  a luz dos in-
testinos, causando ao hospedeiro  
desde um leve desconforto abdo-
minal  até doenças gravíssimas. 
Há várias espécies de amebas, 
mas  só a E. histolytica é patogê-
nica, isto é, causa doença.

A giardíase, cujo agente etio-
lógico é a G. lâmblia, é menos 
agressiva que a amebíase, contu-
do causa transtorno ao paciente 
devido à diarréia.

Ambas patologias cursam 
com desconforto abdominal, náu-
seas, flatulência e diarréia. Esta 
pode ser sanguinolenta traduzin-
do um quadro grave. O hospedei-
ro pode levar anos sem apresen-
tar nenhum sintoma. Entretanto, 
ele, excretando no meio ambiente 
a E. histolytica  passará a ser um 
transmissor da doença na comu-
nidade.  Somente o seu tratamen-
to interromperá sua condição de 
portador assintomático.

Alguns pacientes, a depender 
do seu sistema imunológico, após 
a disenteria amebiana, desenvol-
vem abscessos hepáticos, devido 

à migração dos cistos da luz in-
testinal para o fígado. Os  pacien-
tes se queixam de febre, suores 
e dor na região do fígado, reve-
lando o seu  comprometimento. 
Quando as lesões comprometem 
o metabolismo hepático surgirá a 
icterícia. Se ocorrer uma ruptura 
dos abscessos, seu conteúdo se 
escorrer para os pulmões causará 
pleurisia ou se  para o peritônio, 
aparecerá inflamação daquela 
membrana.

Felizmente, hoje, há remé-
dios  para curar tais doenças e 
alguns deles são eficazes simulta-
neamente para o tratamento da 
amebíase e giardíase.  Contudo, 
o melhor é a prevenção. Beber 
água tratada e filtrada, lavar as 
mãos, principalmente ao sair do 
sanitário, andar sempre calçado 
e em terrenos encharcados fazer 
uso de botas de cano longo. Higie-
nizar as unhas, lavar bem frutas 
e legumes antes de consumi-los, 
cozinhar os alimentos etc.

*Jairo Santiago Novaes
Médico em Itabuna – Bahia.  

Email: jairo.novaes@hotmail.com 

Amebíase  e Giardíase

Faculdade Madre Thaís realiza 
vestibular para vagas remanescentes

A Faculdade Madre Thaís 
(FMT) vai realizar o Vestibu-
lar 2018.1, para vagas rema-
nescentes, com resultados vá-
lidos para matrícula neste  1º 
semestre letivo. Trata-se de 
mais uma oportunidade para 
aqueles que desejam ingressar 
no ensino superior ainda este 
ano. 

Através do Vestibular 
2018.1, os candidatos concor-
rem a uma vaga nos 13 cursos 
de graduação ofertados pela  
FMT : Administração, Arqui-
tetura e Urbanismo, Biome-
dicina,  Direito, Engenharia 
Civil, Engenharia Elétrica, 
Enfermagem, Farmácia, Fi-
sioterapia, Gastronomia, Lo-
gística Gestão em RH, e Servi-
ço Social.  Para estes mesmos 
cursos a Faculdade Madre 
Thais, oferece a opção de o 
candidato  escolher a melhor 
data e horário para realizar 
sua prova de vestibular com 
calma. 

O interessado no ingresso 
nos cursos de graduação nos 
turnos matutino e noturno, 
já pode fazer a sua inscrição 
na sede da Faculdade Madre 

Thaís, à Avenida Itabuna, 
1491, Gabriela Center, até o 
dia 27 janeiro. É possível op-
tar pela utilização do ENEM, 
para isso a inscrição será 
mediante a apresentação do 
boletim, constando nota e nú-
mero de inscrição no ENEM.  
As provas de Conhecimentos 
Gerais Contemporâneos e de 
Redação serão aplicadas no 
dia 28 (domingo), das 9 às 13 
horas, na sede da Faculdade 
à Av. Itabuna, 1491, Gabriela 
Center, em Ilhéus.

O principal diferencial 

nos cursos, de bacharelado da 
FMT, é a associação de ativi-
dades teóricas e práticas, que 
permitem a inovação e facili-
tam a inserção dos profissio-
nais no mercado. Outro mérito 
é o corpo docente, composto 
por especialistas, mestres e 
doutores com atuação nas di-
versas áreas do conhecimento, 
além da localização privilegia-
da e a moderna infraestrutu-
ra da Faculdade. Para maio-
res informações, basta entrar 
em contato pelo telefone (73) 
3222-2330.

EDUCAÇÃO
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Grupo Sem Censura Samba 
Club lança CD pro Verão 2018

Professor Kaminsky Mello Cholodovskis 
é o novo diretor da FTC Itabuna

O grupo Sem Censura Samba 
Club lançou nesta semana o novo 
CD promocional. Gravado ao vivo 
no Ensaio de Verão, evento que 
movimentou a região sul da Bahia 
no último novembro, o CD traz 17 
faixas que sintetizam bem a pro-
posta ousada e diferenciada do 
trabalho do Sem Censura Samba 
Club.

Criatividade e originalidade 
são características presentes nas 
apresentações da banda e as can-
ções próprias evidenciam isso. O 
CD ao vivo no Ensaio de Verão in-
clui três músicas autorais: “Hoje eu 
tô Sem Censura” (faixa 01), “Para 
de Ficar Em Cima do Muro” (faixa 
10) e a música de trabalho “Pega-
da Diferente” (faixa 07), que pos-
sui uma coreografia animada e é a 
aposta grupo para o verão 2018.

O Sem Censura Samba Club 
surgiu em 2013, na cidade de Ita-
buna, a partir da reunião de um 
grupo de amigos. Após quatro 

O professor-doutorando Ka-
minsky Mello Cholodovskis é o novo 
diretor da Faculdade de Tecnologia 
e Ciência (FTC) unidade de Itabuna, 
em substituição ao professor Luiz 
Alfredo Cortez de Omena, falecido 
em julho do ano passado.

O novo diretor da FTC tem Pós-
graduação (Stricto Sensu): Docto-
rando en Psicologia Social; Pós-gra-
duação (Lato Sensu): MBA - Gestão 
de Instituições Educacionais e Pós-
graduação (Lato Sensu): MBA - 
Gestão Educacional e Graduação 
em Educação Física – Licenciatura 
Plena. 

Com atuação no setor educa-
cional desde 1979: como professor, 
coordenador de curso, gestor edu-
cacional e técnico desportivo, em 
todos os segmentos da educação: 
do pré-escolar a pós-graduação e 
corporativa. E atuação direta nas 
diretrizes e políticas organiza-
cionais das instituições públicas 
e privadas, visando: integração e 
interação de equipe; crescimento, 
treinamento e desenvolvimento 
humano; reestruturação adminis-

trativa, financeira e acadêmica; 
marketing, comercial, e relacio-
namento com o mercado; visando 
resultados financeiros e acadêmi-
cos em instituições educacionais e 
empresariais. 

O professor Kaminsky Mello 
também atuou em Assessoria Edu-
cacional na educação: básica; espor-
tiva; profissionalizante; superior, 
pós-graduação e corporativa. E com 
dezena de palestras em diversas 
instituições públicas e privadas, nos 
segmentos empresariais e educacio-
nais, nas áreas administrativas e 
comportamentais.

MÚSICA

FACULDADE

anos na estrada, a banda coleciona 
apresentações por cidades como 
Salvador, Itabuna, Ilhéus, Vitória 
da Conquista, Jequié, Lauro de 
Freitas, Itamaraju, Ubaitaba, Ca-
navieiras (Ilha de Comandatuba), 
Buerarema, Santa Cruz da Vitó-
ria, Itajuípe e Ibicuí. 

Tendo o samba como o carro 
chefe, o Sem Censura Samba Club 

procura sempre aliar no-
vos ritmos à já conhecida 
pegada do pagode. Serta-
nejo, pop, forró e arrocha 
são interpretados a partir 
da principal característi-
ca da banda que é trans-
formar tudo em samba e 
pagode. 

As redes sociais do 

grupo são @semcensurasc 
(instagram) e @Semcensu-
rasambaclub (facebook). 
Para baixar o CD 2018 da 
banda, gravado ao vivo no 
Ensaio de Verão, acesse o 
link no Site Sua Música: 
https://www.suamusica.
com.br/SemCensuraSam-
baClub. 



BAHIAGÁS.
O ESTADO AVANÇA
COM A ENERGIA
DO GÁS NATURAL.

Toda história tem um início. A história da Bahiagás começa em casa, mas também no comércio, na indústria, em vários lugares, ajudando
a construir outras tantas histórias. Somos a maior empresa distribuidora de gás natural do Norte e Nordeste e uma das maiores do Brasil. 
Graças ao trabalho da Bahiagás, 30% da matriz energética industrial é hoje proveniente do gás natural. Não paramos de crescer e de investir 
no desenvolvimento da Bahia. Já são mais de 50 mil clientes e serão mais de R$ 800 milhões em investimentos nos próximos anos, como o Gás 
Sudoeste, o maior duto de distribuição do Nordeste. São esforços que movimentam a economia, geram mais empreendimentos e melhoram
a vida de muita gente. Afinal, estamos construindo a história mais importante de todas: a dos baianos. Bahiagás. Mais energia para toda a Bahia.


